PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N2 1.568, DE 16 DE MAIO DE 2025.
(Autoria: Helena Lima)

INSTITUI & MBS ESCOLAR DE COMBATE
A VIOLENCIA CONTRA MULHER E DA
OUTRAS PROVIDENGIAS,

SEBASTIAO FERREIRA DA ROGEHA, Frefeite do Municipio de Santana, no uso de
suas atribuicoes legais, que lhe confere o inciso lil, do artigo 48 da Lei Organica do
Municipio de Santana, faz saber que a Camara de Vereadores APROVOU e ele
SANCIONA a seguinte lei:

Art.1° Fica instituido 0 més escoiar de Combate & Violéncia contra a Mulher, a ser
realizada anualmente, no més de margo, em todas as instituigdes publicas e privadas
de ensino da educagao basica, com os seguintes objetivos:

| - promover a reflexdo ecritica enire esiudanies, profissionais da educagao e
comunidade escolar sobre a prevengéo e o combate & violéncia contra a mulher;

Il - fomentar a integragéo da comunidade escolar no desenvolvimento de estratégias
para 0 enfrentamento das diversas formas de violéncia, especialmente contra a
mulher;

fil - abordar os mecanismos de assisténcia a muiher em situacdo de violéncia
doméstica e familiar, seus instrumentos protetivos e os meios para o registro de
den(lincias;

IV - promover debaies e atividades educativas gue incentivem a igualdade entre
homens e mulheres, prevenindo e coibindo a violéncia contra a mulher;

V - gstimular a realizagéo de atividades euliurais, artisticas @ pedagdgicas voltadas a
conscientizac@o sobre a violéncia de género;

Vi - ingentivar a formacdo continuada de professores & demaig profissionais da
educacdo sobre tematicas de género e violéncia contra a mulher.

Art.2° A Prefeitura Municipal de Santana, por melo de seus érgdos competentes,
devera:

| - fornecer suporte pedagégice e materiai diddiiee para a realizagéo das atividades
previstas nesta Lsi;

Il - estabelecer parcerias com instituigdes publicas e privadas, organizagbes nao
governamentais e especialistas na tematica para a execugéo do més escolar;
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ll - promover a capacitacdo de docentes e gestores escolares para aborgagem
adequada dos temas relacionados a violéncia contra a mulher;

IV - incentivar a participagéo dos pais e responséveis nas atividades do més escolar;

V - garantir a inclusdo das atividades do més Escolar de Combate a Violéncia contra
a Mulher no calendario oficial das instituigdes de ensino.

Art.3° Durante o més Escolar de Combate a Violéncia contra a Mulher, as instituigbes
de ensino deverao promover:

| - palestras, semindrios e oficinas temdticas ministradas por profissienais
especializados;

Il - exibicdo de filmes, documentérios e pecas teatrais que abordem a temgiiga da
violéncia de género;

ill - debates e rodas de conversa com a participacdo de estudantes, famiijargs &
comunidade escolar;

IV - campanhas de conscientizagdo por meio de murais, cartazes, redagbes e guiras
atividades interativas;

V - concursos culturais, literarios e artisticos sobre a tematica da violéncia conirg a
mulher.

Art.4° As atividades previstas nesta Lei deverdo respeitar a faixa efariz das
estudantes e ser conduzidas de maneira pedagogica, garantindo um ambiente segure
e inclusivo para todos.

Art.5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Palacio Municipal ROSELINA MATOS, em Santana-AP, 16 de maio de 2025.

SEBASTIAO FERREIRA DA ROCHA
Prefeito do Municipio de Santana
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